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BOLETIM GERAL 
 

POLICIAMENTO REFORÇADO NO FESTIVAL DE INVERNO DE 

GARANHUNS 
 

 
 

No Agreste de Pernambuco, o frio de Garanhuns se junta ao melhor da música brasileira 

no tradicional Festival de Inverno de Garanhuns –FIG.  A Polícia Militar de Pernambuco, através do 9º 

Batalhão, preparou um esquema reforçado de policiamento para os dias de eventos que começaram no 

último dia 20 de julho e seguirão até o dia 29. 

O plano operacional traz vários bloqueios com a Patrulha de Trânsito e outras guarnições 

táticas em pontos estratégicos, inclusive na entrada da cidade de Garanhuns. Os pontos turísticos 

também estão com reforço motorizado. Além das Patrulhas do Bairro, que realizam rondas e 

abordagens com freqüência, os motopatrulheiros e o Grupo de Apoio Tático Itinerante Rural –GATI 

RURAL estão  realizando o recobrimento de toda área do FIG.   

De acordo com o comandante do 9º Batalhão, Tenente Coronel, Paulo Cesar, o 

lançamento dos policiais está sendo realizado em vários horários consoante a programação do evento. 

“Em cada Pólo temos reforço de policiamento a pé, motorizado e montado. Além das plataformas 

montadas em lugares estratégicos e das imagens capturadas pela Plataforma de Observação Elevada –

POE que auxiliam na agilidade da prevenção de ocorrências, temos o apoio do Núcleo Integrado de 

Inteligência. Nossa intenção é oferecer a sociedade garanhuense e aos turistas que estão prestigiando o 

FIG 2017, um ambiente de harmonia e tranquilidade”, destacou. 

                          Fonte: Site da PMPE 

 
 

                                                              

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  
 

Para o dia 28 (SEXTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Adalberto    20º BPM 

 
Fone: 98830-3592 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Edson    DGP 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 29 (SÁBADO)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo Santos    BPRp 

 
Fone: 98642-0508 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Ten PM Herculina   EMG 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 30 (DOMINGO)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gustavo André    6º BPM 

 
Fone: 99614-5676 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Freire    DIRESP 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
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1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Férias - Cassação 

 

Face a necessidade do serviço, deixo de conceder as férias do Cel PM Mat.  920468-7 JOSÉ 

FLÁVIO MORAIS DE SANTANA/DINTER-I, prevista no plano de férias para JULHO/2017. 

Permanecendo vigente para gozá-la em momento oportuno. (Nota nº 042/CG/2017). 

 

2.0.0.    PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

Nº 023, de 10 JUL 2017 

    

EMENTA: Substituição de Encarregado de Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de 

2008, publicada no Sunor nº 059, de 25 SET 2008 e; 

           

Considerando que a Diretoria de Saúde indicou o Cap QOM/PM Mat. 114634-3/ BRUNO 

FERREIRA DE HOLANDA CAVALCANTI, para substituir o 1º Ten QOM/PM Mat. 116877-0/ 

JAYME MARQUES DOS SANTOS NETO, que foi designado por meio da Portaria da DGP nº 011, de 

09FEV17, publicado no BG nº 034, de 16FEV2017, para proceder o Inquérito Sanitário de Origem 

(ISO).  

 

R E S O L V E: 

 

I - Tornar sem efeito a Portaria da DGP nº 011, de 09FEV2017, publicada no BG nº 034, de 

16FEV20017;                                         

 

II - Designar  nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14ABR1934,  o Cap 

QOM/PM Mat. 116877-0/ BRUNO FERREIRA DE HOLANDA CAVALCANTI, para proceder 

Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 116349-3/11º BPM-

PEDRO PAULO PEREIRA DOS SANTOS, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando 

Geral nº 612, de 03DEZ85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento.  

                               

III -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSENILDO TIBURTINO 

CHICÓ - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

3.0.0.    INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 

Referência: Ofício nº 166/CMH, de 27 de junho de 2017 

Encarregada: Cap QOM/PM Mat. 114623-8/ MARIANA CORREIA NUNES 

Requerente:  Sd PM Mat. 116245-4/9º BPM – BRUNO ANTONIO DO NASCIMENTO   

                     

Pelas conclusões da encarregada do INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM, verificou-se 

que o Sd PM Mat. 116245-4/ BRUNO ANTONIO DO NASCIMENTO, no dia 23 de abril de 2016, 

quando em deslocamento para o serviço, aproximadamente às 5h20, em sua motocicleta a caminho de 

sua residência para o trabalho, presenciou um assalto a um transeunte próximo a sua antiga residência. 

Quando os suspeitos avistaram o Policial Militar, empreenderam fuga, iniciando assim, uma perseguição  



04    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 142 

28 DE JULHO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

aos suspeitos que também estavam de motocicleta. Durante a perseguição, o Sd Bruno Antônio do 

Nascimento ligou para o COPOM do 6º BPM, tentando comunicar sobre a ocorrência em curso, porém, 

não obteve êxito. Quando os suspeitos perceberam que estava sendo seguidos pelo Policial Militar, o 

garupa virou-se e apontou-lhe uma arma de fogo e, ao tentar livrar-se de um possível disparo, o policial 

militar perdeu o equilíbrio vindo a cair com sua motocicleta, sofrendo ferimentos nas mãos esquerda e 

direita além do queixo.  

Ao chegar em sua residência, o Policial Militar solicitou a sua esposa que o acompanhasse 

até a UPA de Barra de jangada, onde o mesmo foi informado que não havia médico ortopedista de 

plantão e, quando retornou a sua residência, solicitou apoio a uma guarnição para o conduzir ao CMH, 

onde foi atendido pela plantonista, que realizou a sutura do queixo e assepsia dos ferimentos, logo após, 

o Dr. Leonardo Silveira (ortopedista), foi chamado para avaliar o caso e identificou uma fratura exposta 

no 5º quirodáctilo da mão esquerda sendo realizada então uma cirurgia no mesmo dia para tratar a 

fratura. Após 105(cento e cinco dias) de dispensa, o Sd Bruno retornou às suas atividades, em ambiente 

administrativo, concluindo o tratamento, tendo o paciente evoluído com a consolidação das falanges 

proximal e média e com limitação de movimentos também na articulação interfalangeana distal do 5º 

quirodáctilo esquerdo. Ou seja, o paciente permaneceu com limitações físicas e com indícios de 

sequelas relacionadas ao trauma.  

Ante exposto, conclui a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem que Há Relação de 

Causa e Efeito entre as sequelas apresentadas no 5º quirodáctilo esquerdo e o trauma ocorrido em abril 

de 2016.  

 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

                                                   

I - Publicar a presente solução em Boletim Geral; 

                        

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1; 

                             

III- Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo 37, 

Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14ABR34. (Nota nº 223/DGP-3/2017). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Referência: Ofício nº 169/DS, de 27 de junho de 2017 

Encarregada: Cap. QOM/PM Mat. 114618-1/ CARLA MARIA DE OLIVEIRA CAVALCANTI 

Requerente:  Sd PM Mat. 118461-0/1º BPM –JULIE SILVA DE OLIVEIRA   

                     

Pelas conclusões da encarregada do INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM, verificou-se 

que o Sd PM Mat. 118461-0/ JULIE SILVA DE OLIVEIRA, no dia 21 de maio de 2015, 

aproximadamente às 09h, quando encontrava-se na instrução de Educação Física, fazendo o primeiro 

TAF com a instrutora Sd Polyana do BPChoque, quando na quinta ou sexta volta do percurso da pista 

do campo do Derby, sofreu um entorse pisando em um buraco, e não conseguindo mais pisar ao chão, 

tendo ainda que andar apoiada até a instrutora de educação física. E, que no momento do acidente, 

colocaram gelo no seu tornozelo direito, que ficou bastante inchado e que no final da instrução voltou 

ao CEMET e, mesmo assim o seu tornozelo ainda permanecia bastante inchado, como a Sd Julie Silva 

de Oliveira era impetrante, não foi atendida no CMH.  

Que, após chegar ao CEMET foi designada uma viatura para levá-la até a UPA do Curado, 

onde foi atendida pelo médico platonista, que indicou imobilização, tendo sido engessado a sua perna e 

afastada por dez dias, sendo liberada de atividades físicas. 
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Ante exposto, conclui a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem que Há Relação de 

Causa e Efeito entre as sequelas apresentadas na lesão de entorse durante a instrução de Educação Física 

(TAF-corrida), no tornozelo direito, incapacitando-a temporariamente para o trabalho atividade-fim. 

                         

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

                                                

I - Publicar a presente solução em Boletim Geral; 

                        

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1; 

                             

III- Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo 37, 

Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14ABR34. (Nota nº 225/DGP-3/2017). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Referência: Ofício nº 170/DS, de 27 de junho de 2017 

Encarregada: 1ª Ten QOM/PM Mat. 116829-3/ VIVIANE SELVA CARNEIRO M. MENEZES 

Requerente:  1º Sgt PM Mat. 930799-0/CSM/MB – RICARDO FRANCISCO DA SILVA   

                     

Pelas conclusões da encarregada do INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM, verificou-se 

que o 1º Sgt PM Mat. 930799-0/ RICARDO FRANCISCO DA SILVA, no dia 23 de dezembro de 2013, 

quando encontrava-se de serviço como auxiliar de oficina de moto, colocou a viatura da polícia em um 

elevador automotivo e ao retirar o protetor de cárter, rebateu com uma marreta para desempená-lo, 

quando clocou de volta o protetor de cárter, o quarto parafuso não havia encaixado bem, e, quando o 

braço do elevador abriu, sua mão esquerda ficou presa entre o elevador e a soleira do veículo, tendo sida 

esmagada. A vítima foi ajudado pelos seus colegas de trabalho para pode liberar a sua mão do referido 

acidente, que logo após sua foi envolvida por uma camisa e encaminhado ao Hospital Miguel Arraes, 

onde foi atendido e realizado Raio X e, consequentemente, passando por uma cirurgia de urgência 

(osteossíntese por fratura exposta do 5º quirodáctilo esquerdo), conforme descrição médica. 

Que, após o ocorrido, fez sessões de fisioterapia e que no momento está de dispensa médica 

mas exercendo atividades administrativas devido à perda de mobilidade do 5º quirodáctilo e dormência 

do 4º quirodáctilo da mão esquerda.  

Ante exposto, conclui a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem que Há Relação de 

Causa e Efeito entre as sequelas apresentadas na lesão de entorse durante a instrução de Educação Física 

(TAF-corrida), no tornozelo direito, incapacitando-a temporariamente para o trabalho atividade-fim. 
 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

                 

I - Publicar a presente solução em Boletim Geral; 

                         

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1; 

                            

III- Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo 37, 

Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14ABR34. (Nota nº 226/DGP-3/2017). 
 

--oo(0)oo-- 
 

REFERÊNCIA: Ofício nº 170/DS, de 27 de junho de 2017 

ENCARREGADO: 1º Ten QOM/PM Mat. 116608-5/ LEONARDO FREIRE MONTEIRO 

REQUERENTE:  Sd PM Mat. 108862-3/CREED – ÍTALO HENRIQUE ALBUQUERQUE CRUZ   
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Pelas conclusões do encarregado do INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM, verificou-se 

que o Sd PM Mat. 108862-3/ ÍTALO HENRIQUE ALBUQUERQUE CRUZ, no dia 19 de agosto de 

2011, quando encontrava-se de serviço de Blitz na Estrada do Passarinho, quando aproximadamente às 

16h a sua patrulha recebeu uma denúncia que dois suspeitos que estavam em uma moto e, ao avistarem 

a moto com características suspeitas avançando o bloqueio na mediação do Posto de Saúde os Policiais 

Militares começaram a perseguição aos suspeitos, e, quando trafegavam em uma rua esburacada,  o Sd 

Ítalo Henrique derrapou-se na estrada caindo de sua moto, sendo socorrido pelo seu companheiro de 

patrulha, que foi impedido de continuar a perseguição. No acidente, a vítima quebrou o braço esquerdo 

e teve escoriações no joelho, não conseguindo levantar-se devido a dor no seu braço, ficando deitado 

aguardando o socorro da viatura do Corpo de Bombeiros. 

Que, logo após, foi socorrido ao Hospital Miguel Arraes em Paulista, onde recebeu 

diagnostico de cirurgia no braço fraturado, sendo colocado sete pinos e uma placa, relata ainda que não 

tem mais saúde no braço, devido as limitações nas movimentações e com a dor. 

Ante exposto, conclui o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem que Há Relação de 

Causa e Efeito entre as sequelas na lesão apresentada quando, na realizarão de avaliações as 

circunstancias que deram início ao desenvolvimento do mal, levando ao quadro de fratura diafisária do 

úmero esquerdo, tudo baseado nos documentos que me foram apresentados, no depoimento do paciente 

e das testemunhas por ele apresentada, no exame por mim realizado.  

                          

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

                                                 

I - Publicar a presente solução em Boletim Geral; 

                         

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1; 

                             

III- Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo 37, 

Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14ABR34. (Nota nº 227/DGP-3/2017) 

 

4.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

4.1.0.    Avisos de Licitações 
 

Pregão Eletrônico nº 027/2017, Processo nº 074/2017 – Objeto: Registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de medicamentos injetáveis para o Centro 

Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 824.822,41. Recebimento das Propostas: até 

09/AGO/2017 às 07:00h. Disputa de Preços: 09/AGO/2017 às 08:00h (horário de Brasília). 
 

Pregão Eletrônico nº 028/2017, Processo nº 094/2017 – Objeto: Registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais de diagnóstico para o Centro 

Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 663.148,20. Recebimento das Propostas: até 

10/AGO/2017 às 07:00h. Disputa de Preços: 10/AGO/2017 às 08:00h (horário de Brasília). 
 

Pregão Eletrônico nº 029/2017, Processo nº 103/2017 – Objeto: Registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de medicamentos antimicrobianos de uso 

sistêmico para o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 1.537.106,00. 

Recebimento das Propostas: até 14/AGO/2017 às 07:00h. Disputa de Preços: 14/AGO/2017 às 08:00h 

(horário de Brasília). Os Editais encontram-se nos sites www.compras.pe.gov.br e no 

www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 3181-1468. Recife-PE, 26 JUL 2017. Sérgio José Nogueira de 

Oliveira – Cap PM/Pregoeiro/DASIS. 
 

(Transcrito do DOE nº 140, de 27 JUL 2017) 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

EDUARDO JORGE AMORIM DA SILVA – TC QOPM 

Resp. p/Ajudância Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Não rogo somente por estes, mas também por aqueles que vierem a crer em Mim, por 

intermédio da Sua Palavra; a fim de que todos sejam um; e como és Tu, ó Pai, em Mim e Eu em Ti, 

também sejam eles em Nós; para que o mundo creia que Tu Me enviaste. (João 17:20-21) 

 
 

 


